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A autoria da presente Proposição é do nobre vereador Mário Marte 

Marinho Júnior, com apresentação do substitutivo nº 01. 

Trata-se de PL que “Dispõe sobre a adaptação da jornada de trabalho 

de servidor da Prefeitura Municipal de Sorocaba, da Empresa de Desenvolvimento Urbano 

e Social de Sorocaba (URBES) e do Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) com 

deficiência ou mobilidade reduzida e dá outras providências”, com a seguinte redação: 

 

Art. 1° Fica assegurada ao servidor da Prefeitura Municipal, da Empresa de 

Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba (URBES) e do Serviço 

Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) com deficiência ou com mobilidade 

reduzida a adaptação de sua jornada de trabalho, sem que haja desconto em 

sua remuneração.  

§ 1° Tal adaptação será específica para cada categoria e grau de deficiência, 

emitindo-se um ato para cada servidor que tiver sua jornada adaptada.  

§ 2° A definição quantitativa da jornada adaptada e o fato do servidor ser 

deficiente ou de estar com a mobilidade reduzida não gera necessariamente 

o direito descrito no caput deste artigo, ficando o benefício dependendo da 

apresentação pelo servidor de laudo médico fornecido pelo setor de saúde 

ocupacional do órgão empregador no qual conste sua condição e de 

documento contendo explicação detalhada da necessidade da jornada 

sugerida. 

§ 3° Tal documento explicativo será indeferido pela Secretaria da 

Administração, se a explicação não se amoldar ao conceito de adaptação 

razoável, conforme inciso I, do Art. 2º. 

Art. 2° Considera-se para os efeitos desta lei:  

I - Adaptação razoável: as modificações e os ajustes necessários e 

adequados que não acarretem ônus desproporcional ou indevido, quando 

requeridos em cada caso, a fim de assegurar que as pessoas com deficiência 

possam gozar ou exercer, em igualdade de oportunidades com as demais 

pessoas, todos os direitos humanos e liberdades fundamentais.  



II - Pessoa com deficiência a que possui limitação ou incapacidade para o 

desempenho de atividade e se enquadra nas seguintes categorias:  

a) deficiência, física: alteração completa ou parcial de um ou mais 

segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função 

física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, 

monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, 

hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, 

nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 

deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o 

desempenho de funções;  

b) deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um 

decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas frequências de 500Hz, 

1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz;  

c) deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor 

que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que 

significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor 

correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual 

em ambos os olhos for igual ou menor que 60°; ou a ocorrência simultânea 

de quaisquer das condições anteriores;  

d) deficiência mental: funcionamento intelectual significativamente inferior 

à média, com manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a 

duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como:  

1. comunicação;  

2. cuidado pessoal;  

3. habilidades sociais;  

4. utilização dos recursos da comunidade;  

5. saúde e segurança;  

6. habilidades acadêmicas;  

7. lazer; e  

8. trabalho;  

e) deficiência múltipla - associação de duas ou mais deficiências; e  

III - pessoa com mobilidade reduzida, aquela que, não se enquadrando no 

conceito de pessoa portadora de deficiência, tenha, por qualquer motivo, 

dificuldade de movimentar-se, permanente ou temporariamente, gerando 

redução efetiva da mobilidade, flexibilidade, coordenação motora e 

percepção.  

Art. 3° O ato de adaptação da jornada de trabalho deverá ser renovado 

periodicamente, não podendo sua validade se estender por mais de 90 

(noventa) dias, nos casos de necessidades temporárias, e por mais de 01 

(um) ano, no caso de necessidades permanentes.  

Art. 4° A jornada diária do servidor beneficiado não deverá ser inferior a 6 

(seis) horas e 10 (dez) minutos.  

§ 1° Sob nenhuma hipótese a jornada diária remanescente, após a redução, 

poderá ser feita ininterruptamente, sempre sendo obrigatoriamente 



observado o horário de almoço, que poderá ser, conforme a necessidade de 

adaptação, no máximo, de 2 (duas) horas.  

§ 2° A jornada adaptada cessará quando terminados os motivos que os 

tenham determinado.  

Art. 5° As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de 

dotação orçamentária própria.  

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

A matéria que versa a Proposição se traduz em sua natureza jurídica 

no Regime Jurídico dos Servidores Públicos, o qual é conceituado, nas palavras do 

Ministro do Supremo Tribunal Federal, Celso de Melo: 

 

Trata-se, em essência, de noção que, em virtude da extensão de sua 

abrangência conceitual, compreende todas as regras pertinentes (a) às formas de 

provimento; (b) às formas de nomeação; (c) à realização do concurso; (d) à posse; (e) ao 

exercício, inclusive as hipóteses de afastamento, de dispensa de ponto e de contagem de 

tempo de serviço; (f) às hipóteses de vacância; (g) à promoção e respectivos critérios, 

bem como avaliação do mérito e classificação final (cursos, títulos, interstícios mínimos); 

(h) aos direitos e às vantagens de ordem pecuniária; (i) às reposições salariais e aos 

vencimentos; (j) horário de trabalho e ao ponto, inclusive os regimes especiais de 

trabalho; (k) aos adicionais por tempo de serviço, gratificações, diárias, ajudas de custo, 

e acumulações remuneradas; (l) às férias, licenças em geral, estabilidade, 

disponibilidade, aposentadoria; (m) aos deveres e proibições; (n) às penalidades e sua 

aplicação; (o) ao processo administrativo" (ADI-MC 766-RS, Tribunal Pleno, j. 

03.09.1992, v.u.). 

Transcrevemos ainda, a Ementa da aludida Ação Direta de 

Inconstitucionalidade, decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal: 

Ementa: Processo legislativo estadual: observância compulsória das 

regras de reserva de iniciativa da Constituição Federal: separação de poderes. As 



normas de reserva da iniciativa legislativa compõem as linhas básicas do modelo positivo 

da separação dos poderes da Constituição Federal e, como tal, integram princípio de 

observância compulsória pelos Estados-membros: precedentes.  É inconstitucional lei de 

iniciativa parlamentar que dispõe sobre o regime jurídico e a remuneração de servidores 

do Poder Executivo.  (g.n.) 

Sobre o assunto em tela, a competência exclusiva para deflagrar o 

processo legislativo, cabe ao Chefe do Executivo, conforme estabelece a Constituição da 

República Federativa do Brasil: 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a 

qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do 

Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos 

Tribunais Superiores, ao Procurador Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos 

casos previstos nesta Constituição.  

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis 

que : 

(...) 

II – disponham sobre: 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, 

provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria. (g.n.) 

Aplica-se aos Municípios, o disposto na Carta Magna, face ao 

princípio da simetria.      

No mesmo sentido, dispõe a Lei Orgânica do Município de Sorocaba:  

Art.38 – Compete privativamente ao Prefeito Municipal a iniciativa 

de Leis que versem sobre: 

I- regime jurídico dos servidores. (g.n.) 

 



Por fim, entendemos ser inconstitucional esta Proposição, por não 

estar em conformidade com o Art. 61, § 1º, II, “c”, da CF, além do Art. 38, I da LOM, 

pois é de competência privativa do Chefe do Poder Executivo deflagrar o processo 

legislativo que verse sobre o regime jurídico dos servidores públicos. 

 

É o parecer.    

Sorocaba, 13 de maio de 2015. 

 
 

 

                                                                                RENATA FOGAÇA DE ALMEIDA BURIA 

                     ASSESSORA JURÍDICA 

De acordo: 

 

 

 

MARCIA PEGORELLI ANTUNES 

Secretária Jurídica 


